
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 01/2026 

Lavras, na data do protocolo. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

Ubirajara Rocha 

Assunto: Moção à Professora Cecília Maria Ventura 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 193 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Lavras, que seja aprovada uma Moção de Congratulações à 

Professora Cecília Maria Ventura, em reconhecimento à sua notável trajetória 

profissional. 

A presente Moção integra as ações desenvolvidas no âmbito da Resolução nº 1, 

de 25 de abril de 2022, que instituiu a “Semana Legislativa de Conscientização dos 

Direitos das Mulheres e de Combate ao Feminicídio e à Violência Contra as Mulheres”, 

reafirmando o compromisso do Poder Legislativo com a valorização, o reconhecimento 

e o fortalecimento do protagonismo das mulheres em nossa sociedade. 

Cecília Maria Ventura, 49 anos, natural de Belo Horizonte, reside há 14 anos em 

Lavras: cidade que escolheu para viver, construir sua história e fortalecer seus sonhos. 

Servidora pública da Prefeitura Municipal de Lavras, atua como auxiliar de 

secretaria, exercendo suas atribuições com responsabilidade, dedicação e elevado senso 

de compromisso. Ao longo dos anos, consolidou uma trajetória marcada pelo respeito às 

pessoas, pela ética no serviço público e pelo constante propósito de servir com excelência 

à comunidade. 

Movida pelo desejo de crescimento pessoal e profissional, Cecília encontra-se em 

formação no curso Técnico em Estética pelo SENAC, com conclusão prevista para junho. 

Seu objetivo é especializar-se na área de massoterapia, unindo conhecimento técnico, 

sensibilidade e cuidado, a fim de promover bem-estar, autoestima e qualidade de vida às 

pessoas. 



Mãe de Alex Ventura, de 22 anos, e orgulhosamente sogra de Larissa 

Emerenciano, Cecília acredita que o equilíbrio, a fé e a dedicação são pilares 

fundamentais para conciliar sua trajetória no serviço público com seus novos projetos na 

área da estética. 

Determinada e resiliente, vê em cada desafio uma oportunidade de aprendizado e 

crescimento, mantendo-se fiel aos seus valores e ao compromisso de evoluir 

continuamente. Carrega o lema de vida: fé, respeito e reciprocidade. 

Conto com o apoio dos colegas vereadores e vereadoras para a aprovação desta 

Moção. 

 

 

 

Rose Oliveira – Vereadora 

 



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 057554062026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de CECÍLIA MARIA VENTURA, filho(a) de MARIA DE
LOURDES VENTURA, nascido(a) aos 27/02/1977, CPF 031.948.726-13.

Esta certidão foi expedida em 24/02/2026 às 14:42 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
057554062026.

Este documento é valido por 90 dias.


